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Processo TCDF no 600712017-e,
Nome/Função: Júlio Gregório Filho, titular da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF.
Órgão/Entidade: Secietaria de Estado de Educação do Distrito Federal- SEE/DF.
Relator: Conselheiro lnácio Magalhães.
Unidade Técnica: Secretaria de Acompanhamento - Seacomp/TCDF,
Representante do MPjTGDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.
Sínúese das irregularidades apuradas: prestação de se¡yiços se,?? cobertura contratual
no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal-SEE/DF,
contrariando o drsposfo no art. 60 da Lei n.o 4.320/1964 e no aft. 60 da Lei n.o
8.666/1993, pelas empresas AZ Tecnologia Ltda., no período de 01.01.2016 a
31.03.2016, e Juiz de Fora Seruigos Gerars Ltda., no período de 28.09.2016 a
31.12.2016.
Valor da multa aplicada: R$ 1.739,13 (mil, setecentos e trinta e nove reais e treze
centavos),

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, nos termos do voto proferido pelo Relator, em:

l) aplicar ao responsável a multa acima indicada de que trata o inciso ll do art. 57
da Lei Complementar n.o 0111994, fixada nos termos do inciso ll do art, 272 do
Regimento lnterno do TCDF;

ll)fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para
que o responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres
distritais (art. 186 do RI/TCDF) da (uantia relativa à multa aplicada, atualizada
monetariamente até a data do efetivo recolhimento, caso este ocörra após o
prazo fixado (art. 59 da Lei Complementar n.o 01/1994);

lll) determinar a adoção das providências cabíveis, nos termos do art. 29 da Lei
Complementar n.o 0111994, caso não atendida a notificação.

ATA da Sessão Òrdinária no 509'1, de 4 de dezembro de 2018.
Presentes os Gonselheiros: Manoel de Andrade, lnácio Magalhães, Paulo Tadeu e
Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
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Representante do MPjTCDF presenteí: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de
Oliveira Pereira.
Presidiu a sessão, durante o julgamento deste processo; o Vice-Presidente Conåelheiro'Paulo Tadeu.
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Presidente

Co
CLAUDTA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA

Procuradora-Geral do Ministério Público
junto à Corte
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